
 
 

 
 

Exmo. Senhor Presidente  

da Câmara Municipal de Lisboa 

 

Nome ____________________________________________________________________ 

Na qualidade de □mandatário □representante legal □gestor de negócios (se aplicável) de: 

_________________________________________________________________________ 

Morada (opcional) ____________________________________________________________  

Código Postal ______________________________________________________________ 

Correio eletrónico (opcional) ___________________________________________________ 

Telefone/TM (opcional) ________________________________________________________ 

Documento de identificação nº ________________________________________________ 

Vem apresentar ao abrigo dos artigos 89º nº 2 e 119º nº 1 do Decreto Lei nº 80/2015, de 

14 de maio, no âmbito do período de Discussão Pública da proposta do PLANO DE 

PORMENOR DE REABILITAÇÃO URBANA DAS JANELAS VERDES, a seguinte:  

   □ Sugestão 

   □Observação 

      □ Reclamação 

 

    

Tratamento de Dados Pessoais 

   □ Autorizo  

 

Lisboa, ___ de _____________ de _____ 

 

_____________________________________ 

Assinatura igual ao DI 

 

Notas: 

- Esta participação será ponderada e divulgada publicamente nos termos da lei - artigo 89º nº 1 do DL 80/2015, 
de 14 maio - Regime Jurídico dos Instrumentos de Gestão Territorial  
- A falta de preenchimento dos campos opcionais da morada ou do endereço de correio eletrónico impossibilita o 
envio da resposta ao interessado. A sua consulta pode ser efetuada no relatório de apuramento e ponderação dos 
resultados da discussão pública na página de Urbanismo da CML, na Secção Planeamento Urbano 
https://www.lisboa.pt/cidade/urbanismo/planeamento-urbano, no Centro de Informação Urbana de Lisboa (CIUL) 
sito no Picoas Plaza, na Rua do Viriato n.º 13 a n.º 17 (mediante marcação prévia), no Centro de Documentação, 
sito no Edifício Central da CML, no Campo Grande, n.º 25, 1.º F (mediante marcação prévia) ou na Junta de 
Freguesia da área de intervenção do PP.  
Regulamento Geral sobre a Proteção de Dados (Regulamento (UE) 2016/679 do Parlamento Europeu e do 
Conselho, de 27 de abril de 2016) 
Lei da Proteção de Dados Pessoais (Lei n.º 58/2019, de 8 de agosto)  
- São considerados dados pessoais quaisquer informações relativas a uma pessoa singular identificada ou 
identificável (titular dos dados), como por exemplo um nome, um número de identificação, dados de localização, 
identificadores por via eletrónica ou a um ou mais elementos específicos da identidade física, fisiológica, genética, 

mental, económica, cultural ou social dessa pessoa singular. 

https://www.lisboa.pt/cidade/urbanismo/planeamento-urbano


 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
Política de Privacidade e Proteção de Dados Pessoais: 
O MUNICÍPIO DE LISBOA é o responsável pela recolha e tratamento dos dados pessoais que forem recolhidos. Para 
este efeito, o serviço municipal com competência é o Departamento de Planeamento Urbano que poderá ser 
contatado pelo Endereço Eletrónico dmu.dpu@cm-lisboa.pt ou por carta para Campo Grande, 25, Bloco E, 3º Piso 
E, 1749-099 Lisboa. Para o exercício dos direitos dos titulares dos dados previstos na regulamentação comunitária 
e legislação nacional em matéria de proteção de dados pessoais, o MUNICÍPIO DE LISBOA designou um 
Encarregado de Proteção de Dados (Data Protection Oficcer), que poderá ser contactado pelo Endereço 
Eletrónico dpo@cm-lisboa.pt ou por carta para Campo Grande, 25, Bloco E, 2º Piso, 1749-099 Lisboa.  
 

 

 

 


